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Exonera a servidora LARISSA PAULA TIRLONI, Professora do
Magistério Superior, do Cargo de Coordenadora do Centro
Interdisciplinar de Letras e Artes.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso I do art. 35 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo nº 23422.003755/2024-86;
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora LARISSA PAULA TIRLONI, Professora do Magistério Superior, Siape 1222668, do Cargo de Coordenadora do Centro
Interdisciplinar de Letras e Artes, código CD-04, nomeada pela Portaria nº 40/2022/GR, publicada no DOU nº 30, de 11 de fevereiro de 2022, s. 2, p. 25.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 108/2024/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 44, de 06 de Março de 2024.


